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DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 055/2023, assinado em 
01 de março de 2023. 

 

Dispensa de Licitação nº 028/2023-D 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE IBITIARA - BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.781.828/0001-76, com sede na 

Rua João Pessoa, nº 08, Bairro Centro, Ibitiara-Bahia, CEP 46.700-000, neste ato representado pelo 

Exmo. Sr. Prefeito WILSON DOS SANTOS SOUZA, portador do RG nº 08.095.158-90 e CPF nº 

883.540.405-34, residente e domiciliado na Rua Antônio Rodrigues Barbosa, nº 280, Centro, em Ibitiara-

Ba, CEP 46700-000 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

UELINTON OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob nº 34.743.947/0001-04,  doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO , pelos motivos a seguir  expostos: 

 

CONSIDERANDO que a vigência do contrato nº 055/2023, assinado em 01 de março de 2023, em 

virtude de clebração 2º termo aditivo, assinado em 01 de março de 2024, finda-se apenas em 31 de 

outubro 2024, houve o término do saldo do respectivo contrato;  

 
1 RESOLVE: 
Art. 1°. Rescindir, por este ato administrativo, unilateralmente, o Contrato nº 055/2023, decorrente da 

Dispensa de Licitação nº 028/2023-D, que dispõe sobre a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços mecanicos de alinhamento, balanceamento e cambagem para veiculos(leves e 

medios) da Frota Municipal, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibitiara-Ba. 

Parágrafo Único- Este procedimento tem como base legal o artigo 79 e incisos da Lei Federal n. 

8.666/93. 

 
Art. 2°. Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, 

passando a ter eficácia após publicação. 

Publica-se a presente decisão no Diário Oficial do Município, para ciência dos interessados. 
 
Ibitiara-Ba, em 08 de agosto de 2024. 
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